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Universidade Federal de Minas Gerais 
Faculdade de Farmácia 

Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistê ncia Farmacêutica 
 

Edital de Seleção 2017 – Mestrado 
 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência 
Farmacêutica da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições FAZ SABER que, no período de 15 de maio a 14 de 
junho de 2017 estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos ao 
MESTRADO. 
 
As inscrições serão feitas na Secretaria do Programa, na Avenida Presidente 
Antônio Carlos, 6627 – Sala 1023, Bloco 02 da Faculdade de Farmácia, Campus 
Pampulha, CEP 31.270-901– Belo Horizonte, Minas Gerais, de segunda a sexta-
feira, exceto em feriados e recessos acadêmicos, das 09:00 às 11:00 horas.  As 
inscrições poderão também ser enviadas pelo Correio, desde que postadas até o 
dia 08 de junho de 2017.  
 
Contatos: Telefone (31) 3409-6847, e-mail ppgmaf@farmacia.ufmg.br, página web: 
www.farmacia.ufmg.br/ppgmaf. 
 
O valor da taxa de inscrição é de R$143,49 (cento e quarenta e três reais e quarenta 
e nove centavos), conforme estabelece a Resolução Nº 30, de 13 de dezembro de 
2007, do Conselho Universitário da UFMG. O pagamento desta taxa deverá ser feito 
mediante a Guia de Recolhimento da União - GRU, que deverá ser gerada no 
endereço www.tesouro.fazenda.gov.br/gru com os códigos informados no Anexo I 
deste Edital. Será isento do pagamento dessa taxa o candidato cuja situação 
econômica justifique a gratuidade, a qual deverá ser solicitada à Fundação 
Universitária Mendes Pimentel – FUMP, pelo menos 15 dias antes do encerramento 
do período das inscrições no processo de seleção. Informações a respeito do 
processo de solicitação de isenção devem ser obtidas no endereço 
www.fump.ufmg.br ou diretamente na sede da FUMP, na Avenida Antônio Abrahão 
Caram, 610 - Bairro São José - Belo Horizonte - MG - Telefone (31) 3409-8400. 
  
I – Das vagas. Serão oferecidas, para ingresso no segundo semestre letivo de 2017, 
20 (vinte)  vagas , a serem distribuídas da seguinte forma: 
- 10 (dez) vagas para a linha de pesquisa “Medicamentos em Populações”; 
- 06 (seis) vagas para a linha de pesquisa “Assistência Farmacêutica”; e 
- 04 (quatro) vagas para a linha de pesquisa “Farmacoeconomia”.  
No ato da inscrição o candidato deverá optar por uma linha de pesquisa. Dessa 
forma o candidato concorrerá com os candidatos inscritos na mesma linha de 
pesquisa. 
 
II - Dos Requisitos para a Inscrição. Podem requerer inscrição os portadores de 
diploma de curso de graduação em área de saúde e portadores de diploma de 
graduação em outra área, desde que comprovada experiência relevante na área da 
saúde. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar, pessoalmente ou por 
procuração, os seguintes documentos: 
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a) formulário de inscrição, disponível na Secretaria e no site do Programa, com 
preenchimento obrigatório de todos os itens, inclusive: 1) a linha de pesquisa de 
inserção no Programa conforme item I deste Edital, 2) motivo(s) que levou(aram) 
o(a) candidato a buscar o Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e 
Assistência Farmacêutica, e 3) o título preliminar do projeto de pesquisa a ser 
proposto; 
b) comprovante de pagamento da taxa de inscrição (ou de sua isenção pela 
FUMP); 
c) 01 fotografia 3x4 ; 
d) cópia de diploma de graduação  (frente e verso) expedido por estabelecimento 
oficial ou oficialmente reconhecido ou documento que comprove estar o candidato 
em condições de ser graduado antes do período para registro acadêmico no curso 
de pós-graduação, ficando tal registro condicionado à prova de conclusão da 
graduação;  
e) cópia do histórico escolar do curso de graduação ; 
f) “ Curriculum Lattes” obtido na página web do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq): http://lattes.cnpq.br/, com 
documentos comprobatórios;  
g) prova de estar em dia com as obrigações eleitora is e militares:  cópia da 
certidão de quitação eleitoral a ser obtida em 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, e cópia do 
certificado de reservista ou outro documento (para candidatos do sexo masculino) - 
no caso de candidato brasileiro. Candidato estrangeiro deverá apresentar cópia dos 
documentos exigidos pela legislação específica; 
h) cópia dos documentos pessoais:  certidão de nascimento ou casamento, 
carteira de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública; cadastro de 
pessoa física (CPF); 
i) comprovante de endereço; 
j) Comprovante de conhecimento de língua inglesa. Será aceita uma das 
seguintes comprovações: 
 j. 1 Certificado de aprovação em exame de língua inglesa (em qualquer uma 
das quatro áreas de pesquisa) realizado, nos últimos 03 (três) anos pelo CENEX-
FALE/UFMG, nos termos da Resolução no 08/2008 do CEPE/UFMG, com 
aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento). 
 j.2 Test of English as Foreign Language – TOEFL (Mínimo de 213 pontos 
para o CBT TOEFL, 310 pontos para o ITP TOEFL ou 550 pontos para o TOEFL 
tradicional); 
 j.3 International English Language – IELTS (mínimo de seis pontos); 
 j.4 First Certificate in English - FCE da Universidade de Cambridge; 
 j.5 outro certificado equivalente, a juízo do Colegiado.  
 
Somente serão aceitas as inscrições com documentação completa e enviadas 
dentro do período estabelecido neste Edital. O deferimento do pedido de inscrição 
será divulgado no até o dia 21 de junho de 2017.  
 
Candidatos com necessidades especiais poderão informar, no ato da inscrição, as 
condições necessárias para sua participação nesse concurso. 
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Após o deferimento da inscrição, a cada candidato será atribuído um número de 
identificação que será utilizado para manter seu anonimato durante a correção de 
sua prova escrita de conhecimentos gerais na área do Programa.  
 
III – Da Comissão de Seleção. A Comissão de Seleção será composta por, pelo 
menos, 03 (três) docentes indicados pela Coordenação do Programa. A relação 
nominal da Comissão Seleção será divulgada, na Secretaria do Programa até 48 
horas antes do início do processo seletivo, juntamente com a declaração de 
inexistência de impedimento e suspeição de cada membro das bancas em função de 
candidatos inscritos neste concurso. 
 
IV – Do Processo Seletivo. A seleção dos candidatos será feita em duas etapas.  
 
Caberá recurso contra o resultado da primeira etapa do processo seletivo, com 
efeito suspensivo, sem prejuízo do recurso final. O resultado da segunda etapa será 
divulgado juntamente com o resultado final. Os recursos, parcial e final, deverão ser 
dirigidos à Coordenação do Programa, por escrito, e entregues na Secretaria do 
Programa, pessoalmente ou por procuração simples, no endereço indicado no 
preâmbulo deste Edital. 
 
A primeira etapa  constará de prova escrita de conhecimentos gerais  na área do 
Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêutica, de 
caráter eliminatório e classificatório. Esta prova será realizada no dia 26 de junho 
de 2017, segunda, de 08:00 às 12:00 horas, na Faculdade de Farmácia, em sala a 
ser definida e divulgada pela Secretaria do Programa. 
 
Esta prova abrangerá questões de múltipla-escolha e/ou abertas, nas áreas de 
Políticas de Saúde, de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica; Epidemiologia 
e Farmacoepidemiologia; Avaliação de Tecnologias em Saúde, Farmacoeconomia e 
Saúde Pública. As referências bibliográficas para essa prova encontram-se no 
Anexo II  deste Edital. Serão atribuídas notas em escala de 0 a 100, exigindo-se 
rendimento igual ou superior a 60% para aprovação nessa etapa. O resultado dessa 
etapa será divulgado até às 17 horas do dia 28 de junho de 2017.  Somente os 
candidatos aprovados nessa etapa serão avaliados na etapa seguinte. 
 
A segunda etapa  constará da análise do “Curriculum Lattes ”, de caráter 
classificatório. A esta etapa será atribuída nota em escala de 0 a 100. O “Curriculum 
Lattes” será avaliado por dois professores da banca de seleção, de forma 
independente. A média aritmética simples das notas atribuídas por cada um dos dois 
professores será tomada como a nota final do candidato nesta etapa. Os 
documentos comprobatórios deverão ser enumerados de acordo com a numeração 
especificada na coluna 1, conforme critérios abaixo: 
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FORMAÇÃO 

(máximo 16,0 pontos)  
Item Formação Acadêmica  
  Pontos Máximo 
1 Especialização* na área de Medicamentos, 

Assistência Farmacêutica ou Saúde Coletiva. 
16,0 pts 
 

16,0 pts 

2 Especialização * em outras áreas. 10,0 pts/curso 16,0 pts 
 * Especialização  (curso de 360 horas reconhecido pelo MEC) 

 Formação complementar  
  Pontos  Máximo  
3 Aperfeiçoamento em Medicamentos, 

Assistência Farmacêutica ou Saúde Coletiva 
(mínimo de 180h). 05,0 pts/curso 10,0 pts 

4 Aperfeiçoamento em outras áreas (mínimo de 
180h). 03,0 pts/curso 

06,0 pts 
 

5 Atualização * (mínimo de 30h). 02,0 pts/curso 04,0 pts 
6 Curta Duração * (mínimo de 4h). 0,50 pts/curso 02,5 pts 
 *Somente serão pontuados cursos de atualização e de curta duração relacionados com as linhas de 

pesquisas do PPGMAF, entre as relacionadas no item I deste Edital. 
ATIVIDADES DE ENSINO 

(máximo 21,0 pontos ) 
Item  Pontos  Máximo  
7 

Monitoria de graduação 

05,0 pts/por 
sem. letivo 15,0 pts 

8 
Orientação de Trabalho de conclusão de curso 

03,0 pts/por 
aluno 09,0 pts 

9 
Orientação de Monografia de especialização 

05,0 pts/por 
aluno 15,0 pts 

10 

Coorientação 

Metade da 
pontuação 
atribuída a 
orientação 

Metade da 
pontuação 
atribuída a 
orientação 

11 Docência em Ensino superior na área da 
saúde 

01,0 ponto/por 
mês 15,0 pts 

12 Docência em Ensino médio ou 
profissionalizante na área da saúde 

0,5 ponto/por 
mês 08,0 pts 

13 Palestras e Cursos de curta duração (carga 
horária mínima ministrada de 2 horas) 

01,0 ponto/por 
evento 10,0 pts 

ATIVIDADES EM SERVIÇO DE SAÚDE  
(máximo 21,0 pontos)  

Item  Pontos Máximo 
14 Experiência profissional (após a graduação) na 

área da saúde 1,0 pt/ por mês 21,0 pts 
 Estágio curricular não obrigatório em instituição de saúde  
Item  Pontos Máximo 
15 

Carga horária de 90 a 120h  
05,0/cada 
estágio - 
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16 
Carga horária de 120 a 250h 

10,0/cada 
estágio - 

17 
Carga horária Acima de 250h 

20,0/cada 
estágio - 

 Estágio curricular não obrigatório em outras insti tuições  
Item  Pontos  Máximo  
18 

Carga horária de 90 a 120h  
03,5/cada 
estágio - 

19 
Carga horária de 120 a 250h 

07,5/cada 
estágio  - 

20 
Carga horária Acima de 250h 

15,0/cada 
estágio - 

 a) Para fins de pontuação referente a estágio serão aceitas somente declarações de estágio curricular não 
obrigatório durante a graduação, em instituições públicas e/ou privadas, emitidas em documento em papel 
timbrado da instituição sede do estágio, assinado pelo responsável pelo estágio ou pela gestão 
acadêmica, onde conste a carga horária do estágio ou a carga horária semanal e período de duração do 
estágio, de acordo com a tabela acima:  
b) Estágio curricular não obrigatório com carga horária total inferior a 90 horas não será pontuado. 
c) Estágios curriculares obrigatórios não serão pontuados.  

 
PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS E EXPERIÊNCIA ACADÊMICA  

(máximo 21,0 pontos)  
Item  Pontos  Máximo  
21 Pesquisador de projetos aprovados em 

agência de fomento 
02,0 pts/por 
mês - 

22 
Apoio Técnico 

01,0 ponto/por 
mês - 

23 Iniciação Científica ou Extensão Universitária 
ou Programas Especiais de Graduação 

0,8 ponto/por 
mês - 

24 Participação em banca examinadora de curso 
de especialização 

03,0 pts/por 
banca 09,0 pts 

25 Participação em banca examinadora de 
trabalho de conclusão de curso 

02,5 pts/por 
banca 07,5 pts 

26 Mobilidade Acadêmica no exterior 10,0 pontos 10,0 pts 
27 Mobilidade Acadêmica no país 05,0 pontos 05,0 pts 
28 Organização de eventos técnico-científicos 09,0 pontos 09,0 pts 
29 Participação em evento internacional 

 
01,5 
ponto/evento 12,0 pts 

30 
Participação em evento nacional 

01,0 
ponto/evento 10,0 pts 

PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA (COMPLETOS OU ACEITOS)  
(máximo 21,0 pontos) (*)  

Item  Pontos  Máximo  
31 Artigo A1 21,0 pts - 
32 Artigo A2 19,0 pts - 
33 Artigo B1 15,0 pts - 
34 Artigo B2 13,0 pts - 
35 Artigo B3 11,0 pts - 
36 Artigo B4 09,0 pts - 
37 Artigo B5 06,0 pts - 
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38 Artigo C 04,0 pts - 
39 Artigo de revistas não indexadas 02,0 pts - 
40 Capitulo de livro internacional 09,0 pts - 
41 Capitulo de livro nacional 06,0 pts - 
42 Publicação em evento internacional  02,0/evento  14,0 pts 
43 Publicação em evento nacional 01,0/evento 10,0 pts 
 (*) Os pontos de corte e critérios a serem utilizados para classificação dos periódicos serão os definidos 

no documento “Brasil, 2016. Considerações sobre Qualis Periódicos. Ministério da Educação, 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior”. Disponível em 
http://qualis.capes.gov.br/webqualis. 

 
 
V – Do Resultado Final. Os pesos de cada etapa da seleção na formação da média 
final global são: prova escrita de conhecimentos gerais, peso 80 (oitenta); análise do 
Curriculum Lattes, peso 20 (vinte). Os candidatos serão ordenados na sequência 
decrescente das médias obtidas, com a indicação de resultado: "aprovado e 
classificado", "aprovado, mas não classificado", "r eprovado". Serão admitidos 
no curso os candidatos aprovados e classificados por ordem decrescente da nota 
final até o limite das vagas ofertadas neste Edital. No caso de empate, serão 
considerados os seguintes critérios por ordem de prioridade: 1. Maior nota na Prova 
de Conhecimentos Gerais; 2. Nota do “Curriculum Lattes”; 3. Data de nascimento, 
sendo priorizado o candidato mais velho. 
 
O resultado final será divulgado por ordem decrescente da média final até às 17 
horas do dia 30 de junho de 2017. O resultado final será afixado no mural da 
secretaria e divulgado na página web do Programa.  
 
O prazo para recurso é de 10 (dez) dias corridos a partir da data da divulgação do 
resultado final, conforme estabelece o Regimento Geral da UFMG. Durante o prazo 
de recurso, o candidato terá acesso a suas respectivas avaliações.  
 
A documentação de candidatos reprovados e dos aprovados, mas não classificados 
deverá ser retirada até 30 dias após o prazo para o recurso final. A partir desse 
prazo, a documentação não procurada será descartada.  
 
VI – Do Registro e da Matrícula. O candidato aprovado e classificado no processo 
seletivo de que trata este Edital deverá efetuar, exclusivamente pela internet , nos 
dias 12, 13 e 14/07/2017 o seu cadastro prévio, mediante o preenchimento de 
formulário disponível no site http://sistemas.ufmg.br/cadastroprevio. O DRCA tomará 
as providências para efetuar o Registro Acadêmico após o recebimento da 
documentação completa dos candidatos selecionados, na forma exigida (cópias 
legíveis e sem rasuras) e do preenchimento da Ficha de Cadastro Prévio pelo 
candidato classificado. A documentação completa dos selecionados será enviada ao 
DRCA pela Secretaria do Programa até o dia 28/07/2017.  
 
O candidato que apresentou, no período de inscrição, documento comprobatório de 
estar em condições de concluir o curso de graduação antes do período para registro 
acadêmico no curso de pós-graduação, deverá entregar na Secretaria do Programa, 
até o dia 27/07/2017 , documento que comprove a conclusão do curso de graduação 
(cópia do diploma de graduação, expedido por estabelecimento oficial ou 
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oficialmente reconhecido ou  declaração de conclusão de curso em que conste a 
data da colação do grau). Não serão aceitas declarações com previsão de conclusão 
ou de colação.  
 
Em caso de curso de graduação concluído no exterior deverá ser apresentada cópia 
do diploma de curso de graduação com selo de autenticação, de acordo com a 
legislação vigente, consular e tradução juramentada para o português do diploma de 
curso de graduação, exceto aqueles diplomas emitidos em língua espanhola, inglesa 
e francesa.  
 
Candidatos estrangeiros deverão apresentar à Secretaria do Programa, até o dia 
27/07/2017, o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE, ou passaporte com Visto 
Permanente ou Visto Temporário de estudante válido, documento que comprove 
filiação e demais documentos a serem informados pela Secretaria do Curso. 
 
De acordo com o disposto no art. 39, § 2º, do Regimento Geral da UFMG, “cada 
aluno terá direito a um único registro acadêmico, correspondente a uma só vaga no 
curso em que foi admitido na UFMG”. Perderá automaticamente o direito à vaga e 
será considerado formalmente desistente o candidato classificado que não efetuar o 
Cadastro Prévio na data fixada para a realização desse procedimento ou que não 
apresentar qualquer dos documentos solicitados neste Edital. O preenchimento de 
vaga(s) decorrente(s) destas situações será feito mediante convocação de outros 
candidatos aprovados, observada, rigorosamente, a ordem de classificação segundo 
a ordem decrescente de pontos obtidos no concurso, até a data limite para envio da 
documentação ao DRCA. 
 
A matrícula dos candidatos aprovados e classificados será realizada no Sistema 
Acadêmico da Pós-Graduação, de acordo com orientação da Secretaria do 
Programa, em data a ser divulgada, observado o calendário acadêmico da 
Universidade.  
 
Belo Horizonte, 08 de maio de 2017. Prof. Francisco de Assis Acurcio, Coordenador 
do Programa de Pós-Graduação em Medicamentos e Assistência Farmacêutica. 
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ANEXO I 

 

Instruções para emissão da GRU - Guia de Recolhimen to da União  
 
 
• Acesse o endereço: www.tesouro.fazenda.gov.br/gru 

 
• Preencha os dados abaixo: 

 

UNIDADE GESTORA (UG): 153286 (Faculdade de Farmácia/UFMG)  

GESTÃO: 15229 (Universidade Federal de Minas Gerais) 

CÓDIGO DO RECOLHIMENTO: 28883-7 (taxa de insc. em concurso público) 

NÚMERO DE REFERÊNCIA: 1655 
 

• Clique em avançar 
 

• Na próxima tela, preencha os campos obrigatórios com os seguintes dados: 
 

CPF do contribuinte, 
nome do contribuinte, 
valor principal e total: R$143,49 (cento e quarenta e  três reais e quarenta e 
nove centavos). 
 

• No último campo, selecionar a opção "geração em PDF" e clique em "Emitir 
GRU". Imprimi a GRU e efetuar o pagamento em qualquer agência do Banco do 
Brasil. 
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ANEXO II 
 

Referências bibliográficas para a prova escrita de conhecimento gerais 
 
1. ACURCIO, F.A., GUERRA JR, A.A. Aspectos conceituais e abordagens 

metodológicas em farmacoeconomia. In: ACURCIO, F.A. Medicamentos. 
Políticas, Assistência Farmacêutica, Farmacoepidemiologia e 
Farmacoeconomia. Belo Horizonte: Coopmed; 2013. Cap. 7, pp.235-264 

2. AMORIM, F.; FERREIRA JÚNIOR, P.N.; FARIA, E.R.; ALMEIDA, K.J.Q. 
Avaliação de tecnologias em saúde: contexto histórico e perspectivas. Ciências 
e Saúde 2010:21(4):343-348. 

3. BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. O que é epidemiologia? In: 
BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia Básica. 2.ed. 
São Paulo: Ed. Santos, 2010. Cap 1,pp.1-14. [disponível em 
http://whqlibdoc.who.int/publications/2010/9788572888394_por.pdf] 

4. BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. Medindo saúde e doença. In: 
BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. Epidemiologia Básica. 
2.ed.São Paulo: Ed. Santos, 2010. Cap.2, pp.15-38. [disponível em 
http://whqlibdoc.who.int/publications/2010/9788572888394_por.pdf] 

5. BEAGLEHOLE, R., BONITA, R., KJELLSTRÖM, T. Tipos de estudo. In: 
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